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COMISSÃO DE POIíTICAS GERAIS
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 U2022

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária na U2022,de iniciativa do Chefe do
Poder Executivo, que concede revisão salarial geral anual aos servidores públicos

municipais atívos e inativos, e aos pensionistas.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 4), planilha de

estimativa do impacto orçamentário (fl. 5-9) e com documento que estampa o valor do
índice de correção (fl. 10).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 11-13.

Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de
Pitanga, compete a Comissão dà Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

Em análise da proposição apresentada, verificj-se que o projeto objetiva
conceder revisão salarialgeral anualaos servidores públicos municipais, ativos, inativos,
pensionistas e conselheiros tutelares, nos termos do lnciso X do art. 37, da Constituição
Federal, e no § 1s do art.78, da Lei Orgânica do Município, que determina a atualização
anual no mês de janeiro.

Sendo assim, concluo que o projeto trará inúmeros benefícios à

população, motivo pelo qual, voto FAVORÁVEL à sua aprovação.
É como Voto.

Sala das Comissões, 24 de janeiro de 2021.

Vereador o Edival Aramon
Relator

-úmara Municipal de pitanga
Departamento dc AdministÍaÉo

protocolo 
11o oo 4! / asaà.....=...---

Data 4.1 / §l / eôa1
às Ô ft67ae 3?. 11;nr1o"_

I

I

I
'Servidõi

ANÁLISE E VoTo


